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SEÇÃO IL 
  

Parto |: 

Portaria nº 24.909, de 07 de outubro de 1997. 

EMENTA: Designação, dentre os membros do Colegiado, 
de Professores de Ensino Supertor, para exercerem as funções 
de Coordenadores e Sulbcoordenadores de Cursos de 
Especialização, a nivel de Pós-Graduação, pertencentes a 
Faculdade de Educação, integrante do Centro de Estudos 
Sociais Aplicados. 

O RIETTOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições lIcgais, estatutárias e 
regimentais: 

CONSIDERANDO o que prescreve o artigo 5º do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação 
“LATO SENSU”, aprovado pela Resolução nº 19/90, do Conselho de Ensino e Pesquisa: e 

CONSIDERANDO, o que mais consta do Processo nº 23069.006989/97-45, 

RESOLVI: 

|. Designar os Professores integrantes da carreira do Magistério Superior, a seguir relacionados, para 
exercerem por 2 (dois) anos. os mandatos de Coordenadores e Subcoordenadores dos Cursos de Especialização, a nível 
de Pós-Graduação, da Faculdade de Educação, integrante do Centro de Estudos Sociais Aplicados, a saber: 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO A NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO EM A DINÂMICA DA E NA SALA DE 
AULA 

Coordenadora: SONIA MARIA LEITE NIKTIHUR, da classe de Professor Adjunto, nivel 4, matriculas UFF 
nº 03222-9 e SIAPE nº 0304109-9, e 

Subconrdenadora: CIANA MARIA LEANY DIOS, da classe de Professor Adjunto, nível 1, matrículas UFT 
e Q40O-L e SIAPE nº G310884-3, 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO A NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO EM E DUCAÇÃO ESPECIAL - ÁREAS: 
DEFICIÊNCIA MENTAL E SUPERDO' TAÇÃO 

Coordenadora: MÁRIA DE LOURDES FAGUNDES LANDI, da classe de Professor Adjunto, nivel 4, matriculas 
UPE mn" OU ISI-Ge SAPEN"210279-2,c 

Subcoordenadora: LLILIANA HOCHMAN WELLER, da classe de Professor Adjunto, nivel 4, matrículas UFF nº 
05717-6 c SIAPE nº 0306288-0. 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO A NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ALFABETIZAÇÃO DE 
CRIANÇAS DE CLASSES POPULARES. 

Coordenadora: REGINA MARIA LEITE GARCIA, da classe de Professor Titular, matriculas UFF nº 01798-0 e 
SIAPE nº 03029492-d e 

Subcoordenadora, CARMEN LUCIA VIDAL PEREZ, da classe de Professor Assistente, nivel 2, matrículas UFF nº 
06822--2 e SIAPE nº TOR2627-0. 
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(continuação...) 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO A NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO BRASILEIRA E OS 
MOVIMENTOS SINDICAIS. 

Coordenador: JORGkE NASSIME VIEIRA NADAR, da classe de Prolessor Assistente, nivel 2, matriculas Ulio an" 

08409-9 : SIAPL nº 1084132-5, 0 

Subcoordenadora: SUL CAMARGO FERREIRA, da classe de Professor Assistente, nivel 2, matriculas ULT nº 

012254-6 é SIAPIL nº 100VOBS-U. 

2. Publique-se, registre-se C cumpra-se, 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 
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Parte 3: 
  

RELAÇÃO DAS DIÁRIAS DO DIA 07.10.97 
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RELAÇÃO DE DIÁRIAS DA PROPP 

RELAÇÃO DAS DIÁRIAS 30/07/97 

EMPENHO 97NKEDO 167 

  

  

PROCESSO NOME DO BENEFICIÁRIO ÓRGÃO DESTINO SAÍDA RETORNO VALOR 
  

5615/9730 MAURO DI: ALMEIDA SANTOS EDUCAÇÃO PORTO ALEGRE 0/0897 (H6/08/07 S12,78 

RELAÇÃO DAS DIÁRIAS 12/08/07 

EMPENHO 97NEOU9A 

  

  

  

  

  
  

    

  

  

  

  

  

  

[PROCESSO NOME DO BENEFICIÁRIO ORGÃO DESTINO SAIDA RETORNO VALOR 

0067E5/97-03  DASTIAAN ADRIAAN KNOPPERS Lolt HJUÍNEICA SAL ALHO) 2H0U9/97 26/9:47 61 1,3h 

EMPENHO 97NEO LIO8 

| PROCESSO NOME DO DENEPICIÁRIO ORGÃO DESTINO SAÍDA RETORNO VALOR 

NOARETVOTAGS TARA JOSE MACUINS REPICHO CARDIEOUIA são PAUSA) [UIT LUAS? ÓLI,SK 

MI6BoB97T-Z ANTONIO CLUCAS DA NODRECGA CARDIOSAMOTA SÃO PAULO (trapo) UMa f 2-H3,51 

VERA LÚCIA LAVRADO CUPELLO CAJAZEIRAS 
- COORDENADORA DO CÃA - PROPP 

RELAÇÃO DAS DIÁRIAS 28/08/97 

EMPENHO 97NHOO 167 

[PROCESSO NOME DO BENEFICIÁRIO ÓRGÃO DESTINO SAÍDA RETORNO VALOR | 

O0SE SAB JOSE ANTONIO TURNEZ GOMES EDUCAÇÃO SÃO PAULO Ooo UMOBVT [156,53 
006539/07-99  SINALA SIQUEIRA DE CPARTA HISTORIA CAMPOS PMURIPT 26/08/97 [54.62 

0063380726 MARCIA MMENENDES OTA HISTORIA CAMPOS PS AMSI9T SOS! S15:4U 
QUE SADO? PALLO NNAUSS Di MENDONCA INS TÓORIA CAMPOS PALA 2BHs/7 155,62 

EMPENHO 97/NE0U947 

| PROCESSO NOME DO BENEFICIÁRIO ORGÃO DESTINO SAÍDA RETORNO VALOR 

006574/97-272 IMZ DI LDE DE LACERDA CHECHOL IÍMICA ANGRA DOS REIS MIHOVYT US MP Ze 

005569/07-50  JONGIE JOÃO ALÃO GEOQUIMICA SALVADOR (rt UT US /09 9] AN ASY 

DOS STUOPGA  JHJÃO MONTIIRO PENTA GEOQUINICA MANGARATIDA UTAOUiV? Oppo) 210,52 

DOS SFA T-DO JOHN EDMUNDO | MADDOCK GEOQUENLICA PLA TIALA OJAIvIS? Ovi 211,52 

EMPENHO 992Nt OTIOS 

| PROCESSO NOME DO BENEFICIÁRIO ÓRGÃO DESTINO SAÍDA RETORNO VALOR 

ONGSOUIVIVDT o ELIANE PEDHA DIAS PATOLOGIA SALVADOR GIAUS TO OLODHST 2,46 

VERA LÚCIA LAVRADO CUPELLO CAJAZEIRAS 

A] 

  

COORDENADORA DO CAA - PROPP 
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EMPENHO 97NE00167 

RELAÇÃO DAS DIÁRIAS 08/09/97 

(continuação...) 

  

  

  

  

    

  

  

  

  

  

  

[PROCESSO NOME DO BENEFICIÁRIO ORGÃO DESTINO SAÍDA RETORNO VALOR 

00G93R/97-12 EDMUNDO ANTONIO SOARES PROPP BELO ORIZONTE 0509/97 05/09/97 129,20 

EMPENHO V7NE00167 

[PROCESSO NOME DO BENEFICIÁRIO ORGÃO DESTINO SAÍDA RETORNO VALOR 

010849/97-90. SERGIO ROBERTO T. DE AMORIM ENG.CIVI, SÃO PAULO 08/09/97 09/09/97 240.81 

VERA LÚCIA LAVRADO CUPELLO CAJAZEIRAS 
COORDENADORA DO CAA - PROPP 

RELAÇÃO DAS DIÁRIAS 22/09/97 

EMPENHO 97NFE00947 

| PROCESSO NOME DO BENEFICIÁRIO ORGÃO DESTINO SAÍDA RETORNO VALOR 

FANSIMTRA JESUS DE ALVARENGA BASTOS EDUCAÇÃO CAXAMBU 2009/97 25/09/97 77,96 

EMPENHO 97NE000 ti 

[PROCESSO NOME DO BENEFICIÁRIO ORGÃO DESTINO SAÍDA RETORNO VALOR | 

FM9OTRA  SERASTIÃO MARCOS A FIRMO MATEMÁTICA EORTALEZA 15/09/97 I0M9/97 IRARAR 
TASOI9T-RA SERGIO JOSE X MENDONCA MAFEMATICA CAMPINAS 009/97 240997 1.494,66 
FISMOTA KATIA ROSENVALD ERENSEL MATEMATICA PORTO ALEGRE 10/09/97 25/09/97 1.848,48 

EMPENHO 97NEO HAY 

[PROCESSO NOME DO BENEFICIÁRIO ORGÃO DESTINO SAÍDA — RETORNO VALOR 

TEIMOZRA JOSE CARLOS VISIRA TRUGILHO PROP RECIFE. 2H09/97 2209/97 240.51 
7977 ELIANE DA COSTA ALVES PROPE O SÃOTAULO 2809/97 29/09/97 240,51 
THINGS SILVIA DAMASCENO A DE MORAES PROPPO SAO PAULO PST 26/0997 240,5) 
7138/97-83 ANA MARIA GONDIM VALENCA PROPP O OURO PRETO 26/09/97 2909/97 240,52 
7210/97-17 NELSON ANGELO DE SOUZA PROP NATAL 28/09/97 2909/97 2302] 
7134/97-22 MARIA ALICE GARCIA DE MELO PROPP O FORTALEZA 209/97 IMOP97 240,5) 
FIYH9TALO ANTONIO CARLOS €, FREITAS PROPP NATAL 2809/97 29/09/97 230,2) 
71343497-60 MANUEL ROLPIUV CADECEIRAS PROPP O SAO PAULO 26/09/97 2609/97 16.82 
726519709 EDMUNDO ANTONIO SOARES PROPP BRASILIA F9MIDIOT  J9/O9OT 33,32 
P264/97-38 MARCOS MOREIRA BRAGA PROPP BRASILIA IBO9H9T IMOM9T 13332 
7263/97-18 VALERIA SOTTO M.DE OLIVEIRA prOPP BRASILIA 19/09/97 V9ON97 109,39 

VERA LÚCIA LAVRADO CUPELLO CAJAZEIRAS 
COORDENADORA DO CAA - PROPP 

LARE = DOC ILEGIVEL 
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SEÇÃO IV 

ANEXOS 

  

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ACADÉMICOS 
COMISSÃO DE MONITORIA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº02 de 02 de Outubro de 1997. 

EMENTA: Estabclecc critérios para a operacionalização do 

Programa dc Monilorta com vistas ao ano letivo de 1998. 

A COMISSÃO DE MONITORIA , no uso das atribuições previstas no Artigo 115 da Resolução 
Nº 211/95 do Conselho de Íinsino e Pesquisa. Í 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Estabelecer o número de vagas para o ano de 1998 num total de 846 (Ostocentos c quarenta e seis) 
vagas, disuibiidas segundo os critérios do Artigo TIS, alinea b Paráprafo Unico, da Resolução Nº 211/95, do Conselho 

de Ensino c Pesquisa, entre os diversos Departamentos de Ensino, conforme relação constante do Anexo L 

Artigo 2º - À divulgação do processo scletivo scra feita pelo Departamento responsável pela disciplina à que sc 
vinculará o monitor. 

Parágrafo 1º - O Departamento providenciará o Edital do Concurso segundo o Anexo Il, que deverá ser 

amplamente divulgado através de fixação em quadros de avisos e comunicação aos Diretórios Acadêmicos. 

Parágrafo 2- O celital devera ser divulgado no periodo de 27 de outubro a 11 de novembro de 1997, devendo 
uma copia ser remetida ao Centro Universitario, juntamente com o Plano de Orientação (Anexo HH) previsto no Artigo 
[12 alínca a da Resolução Nº 211/95 do CEP. À ampla divulgação do edital visa a arregimentar um múmero maior de 

candidatos, de modo a evitar a necessidade de abertura de novos concursos, por falta de candidatos classificados. 

Parágralo 3º - Caberá à Secretaria do Departamento providenciar no periodo de 27 de outubro a 21 novembro 
de 1997 a inscrição dos candidatos que será cfetuada através do preenchimento da Ficha dc Inscrição ( Anexo IV). 

Parágralo 4º - Em carater excepcional poderão inscrever-se condicionalmente no Concurso de Seleção para 
Momltoria cem 1998 c realizar as provas, os candidatos que estejam cursando disciplinas objeto do referido concurso. 

Parágrafo 5º - Em caso de aprovação no Concurso de Seleção, para cumprir o disposto no Parágrafo 1º do Art. 

109 da Resolução nº 211/95 do CEP, os candidatos aprovados c com inscrição condicional deverão comprovar até a 
data de 29/12/97, a sua aprovação na disciplina para a qual prestou concurso, caso contrário perderão o direito à vaga 

para excrcer a monitoria, 

Artigo 3º - À Seleção dos candidatos será realizada no período de 24 de novembro a 12 de dezembro de 1997. 

Parágrafo 1º - O processo seletivo do acordo com o Art, 118 da Resolução Nº 211/95 será realizado por 
Comissão Examinadora de 03 (frês) docentes c indicará os candidatos habilitados classificando-os, obrigatoriamente, em 
ordem decrescente para o preenchimento de vagas, considerando aprovados os que obtiveram média final maior ou igual 
a 1,0 (sele). 
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(CONHHELÇÃO...) 

Parágrafo 2º - O processo seletivo constará, obrigatoriamente, de provas discursivas É entrevistas, UC, st 

necessário, de provas práticas ou orais, segundo a natureza das disciplinas envolvidas. 

Artipo 4º - Os departamentos é us centros poderão remanejar internamento as vagas não preenchidas resultantes 

do Concurso, dentre as disciplinas que realizaram concurso e contam con excedentes aprovados, 

Parágrafo 1º - Somente poderão ser comangjadas vagas e em nenhuma hipótese candidatos excedentes em 

outras disciplinas. 

Parágrafo 2º - Os remançjanentos exceutados de acordo com esta lastrução Normativa deverão scr mnformados 

petos Departamentos de Ensino ao Serviço de Prática Discente da PROAC, via Centro Universitário. 

Artigo S” - Os Departamentos remeterão av Centro Universitário, as Átas de Seleção do Concurso cm 3 (três) 

vias (Anexo V) é os Termos de Compromissos dos alunos classificados (Ancxo VI). 

Parágrafo 1º - Os alunos aprovados e classilicados dentro do número de vagus previstas, deverão assinar O 

Termo de Compromisso em d (quatro) vias. 

Parágrafo 2º - À assinatura do referido termo deverá ser providenciada pela Secretaria do Departamento, que 

encaminhará as quatro vias ao respectivo Centro Universitário para as providências administrativas. 

Parágrafo 3º - As Alas v os Termos de Compromisso deverão ser confeccionados por disciplina, devendo sur 

remetidos até o dia 19 de dezembro de 1997 aus Centros Universitários. 

Parágrafo 4º - Os Termos de Comproniissos dos candidatos, com insevição condicional, aprovados no Concurso 

de Seleção, c somente destes, poderão ser encaminhados aos Centros Umvestaáados até o diu 09/01/08, 

impreterivelmente. 

Arligo 6º - O Centro Universitário após as devidas providências administrativas, deverá encaminhar à 

PROACICAEG a primeira via do Termo de Compromisso, arquivando a segunda, devolvendo às demais dos 

Departamentos de origem. 

Parágrafo Unico - O não escaminhamento dos Termos de Compromisso À PROAC pelos Centros 

Universitários até o dia 16 de Janciro de 1998 será interpretado como não preenchimento de vagas, ficando estás vagas 

a disposição da Comissão de Monitoria para remanejamento. 

“Artigo 7º - As vagas decorrentes de exclusões de momilores, cm virtude de desistências, solicitação do 

departamento e decisão desta Comissão, poderão ser preenchidas, desde que haja cundidatos aprovados na disciplina 

objeto deste concurso, devendo os respectivos Termos de Compromissos serem cocaminhados à PROAC, via Centro 

Universitário até 31 de julho de 1998, impreterivelmente. 

Parágralo Único - Não será permitido o preenchimento dessas vagas por alunos que estejam excrcendo a 

monitoria de alguma disciplina ou que tenham sido excluidos do programa cm 1998, 

Artigo 8º - À homologação do resultado do concurso será publicada cor Boletini de Serviço. 

Artigo 9º - Fazem parte ainda desta Instrução Normativa os seguintes formulácios: Folha de Pregquência (Anexo 

VID, Folha de Ponto (Anexo VIHD, Termo de Desistência de Vaga (Anexo IX) é Termo de Desligamento de Momitor 

(Anexo À). 

Artigo 10º - Os casos onussos serão resolvidos pela Comissão de Monitoria. 
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Artigo 11º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições, cm contrário, 

SONIA REGINA DE CARVALHO CAMILHER 

Presidente da Comissão de Monitoria 

Ra 

r 4 dE dd dm bn LAS ASAS ALA    
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ANEXO 

EDFPAL DO CONCURSO 

| DA IDENTIFICAÇÃO 

El - Centro 
1.2 - Unidade 

13 - Departamento 

HA - Disciplina 

[5 - Numero de vagas oferecidas, 

2. DAS INCRIÇÕES 

2.1 - Prazo 

2.2 - 1orário 

2.3 - Local 

2.4 - Pré-requisitos fixados pelo Departamento (se houver) 

Obs: Plano de Orientação do Professor-Orientador está a 

disposição dos candidatos para consulta na Secre- 
taria do Departamento. 

3. DOS CANDIDATOS 

3.1 Poderão inscrever-se os alunos aprovados ou, em carater excepcional, os que estejam cursando «disciplina 
objeto deste concurso. 

3.2 Em caso de aprovação nó concurso de seleção, para competir o disposto no Parágiado [do Art 109, da Res. 
211/95 do CEP, os candidatos aprovados e com inscrição condicional deverão comprovar até a data de 29/12/97, à sua 
aprovação na disciplina para qual prestou concurso, caso contrário perderão o direito a vaga. 

4. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA INSCRIÇÃO 

4.1 - Comprovante do comprimento de pré-requisitos fixados pelo Departamento, 

4.2 - Comprovante de permanência de vinculo, para os alunos cuja conclusão do cinso esteja prevista para O 
1º Semestre de 1908. 

5. DAS PROVAS 

5.1 - Data c Horário 
5.2 - Local de realização 

5.3 - Ementa da disciplina objeto do concurso 
5.4 - Bibltoprafia indicada 

3.5 - Critérios estabelecidos para 0 caso de empate 

1) mator nota obtida na disciplina, objeto do concurso 

2º) tmalor número de monilotias anteriores 

3º) maior número de atividades realizadas como aluno daVE E Ciniciação cientifica, apresentação de 
trabalhos em Congressos, Seminários, Simpósios, cte., lrabalhos publicados, participação cm Projetos de Extensão): 

4º) candidato nus idoso 
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5.6 - Nota mínima para classificação dentro do número de vagas: 7.0 (sele). 

6. DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO: 

6.1 Os candidatos aprovados terão o prazo de OE semana, após a divulgação dos resultados do concurso, para 
assinar o Termo de Compromisso, no Departamento de Ensmo. Será considerado desistente o candidato que não 
comparecer no prazo acima previsto. 

6.2 Os candidatos enquadrados nos termos do Parágrafos 4º ce 3º do Art. 2º da Instrução Normativa nº 02 de 
02/10/97 deverão assinar até o dia 05/01/98 o Termo de Compromisso no Departamento de Ensino, caso contrário 
serão considerados desistentes c perderão direito a vaga. 

Niterós, de de 199 

  

Assmatlura e Carimbo do Chefe do 

Departamento 
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ANEXO II 

PLANO DE ORHENTAÇÃO DO MONFPOR 

|. OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS; 

2. DEFINIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES; 

3. ATIVIDADES ESPECIFICAS DESTINADAS AO CUMPRIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES; 

4 FORMAS DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DO MONTTOR; 

  

Ha 

Protessor - Orlentado! 

  
  

ANEXA OLV 

UNIVERSIDADE FEDERAL, FLUMINENSE 
PROGRAMA DE MONTVORIA 

DEPARTAMENTO 
  

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

uno cegularmento matriculado no corso de 
  

  
    

  

  
  

  
    

  
  

sob o nm natural | nacionalidade 

, identidade nº , expedida por o estado clvil 

SEXO CPE a o vestdente ni tua 

no o Cs barro 

cidade Cstudo CEP nº , VEM FEQUUFCE MISCIIÇÃO NO 
+   

  

concurso de monitoria, na disciplina 
    

» código 
E o) .a —e—eÕ—o o a —— er O 

  

  

Declaro que a conclusão do meu curso está prevista para O 

En de 

do Departamento 
+ —— =. q — .— ni Painmpi   

— Semestre de 19 

do [O 
    

— e —eooooe dei rr     

Assiontura do Candidato 

Visto: 

Ass:     

IDENTHICAÇÃO DO FUNCIONÁRIO 

  

nt
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ANEXO V 

SIGLA DA UNIDADE: DO DEP 
NOME DO DEPARTAMENTO: 
DISCIPLINA: CÓDIGO/NOME: 
VAGAS: INSCRITOS: DATA DA SELEÇÃO: 

    

  

  

    

BANCA EXAMINADORA 

MA TRICULA/UFF NOME ASSINATURA 

PRESIDENTE: 
MEMBRO | 

MEMBRO 2 

  
    

  
    

  
    

RESULTADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRICULA NOME NOTA 

    

    

  
    

  
  

  

  

    

    

    

  
    

  
  

  
  

    

  

  
  

  
  

  

  

  

  

  

  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  

Assinatura e Carimbo do Chefe do Depart. 
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ANEXO IX 

UNIVERSIDADE FEDERAL FEUMINENSE 

CENTRO 

TERMO DE DESISTÊNCIA DE VAGA 

  

  

  
    

  
  

Eu, o aluno matriculado no curso de graduação em 

sob o Nº + tendo sido aprovado na prova de seleção , em 

lugar paia montlorta na disciplina 

vinculada AO Departamento 
  

n “venho, através deste, desistir da vaga para o exercicio da moritoria na 

disciplina acima citada € solicitar o meu deshigamento a partir desta data, 
  

Niterói, de de 190 

  

ma 

PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 

(Preencher este campo somente quando a desistência do aluno aprovado se refeur a opção pola monitor cm oulri 

disciplina do Departamento) 

Informamos que o amo optou pelo exsreício da montona na disciplina 

  

rir mr Me Rm =   

  

À 
lon, 

O — mm mi Paim   

  

Assinatura é Carimbo do Secretário do Departumento 
  

  

Ro |
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ANEXO VIVI -FOLHA DE PONTO 

MEC-UFF 
COMISSÃO DE MONFTORIA 
INSTITUTO DEPARTAMENTO MES 
NOME: MAIZUET DISCIPLINA 

      

  
  

  

  

ENTRADA RUBRICA SAIDA RUBRICA OBSERVAÇÕES 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

  

  

    

  

  

  

  

  

  

                  

  

Assmatura do Prof. Orientador
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ANEXO X 

TERMO DE DESLIGAMENTO DE MONTTOR 

  

  

    

Eu, , alutio matriculado sob o nÚ 
no curso de estando excrcendo, após aprovação c classificação no concurso para monitoria 

desta Universictade, as funções de miomitor da disciplina código | 
vinculada ao Departamento , venho, através deste solicitar o meu desligamento das referidas funções é   

a mitiha exclusão do programa de monitorta/0 

Niterói, Fo ADO 

its,     

Monitor 

Visto 

ass,   

Chefe do Departamento 

Ma,
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EXAME DE INGRESSO AOS CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO EM LETRAS 

EDIUTAS- 998 

|. CURSOS DI ESPECIALIZAÇÃO OFERECIDOS; 

LH. LÍNGUA ESPANHOLA E LITERA TURAS HISPÂNICAS; 
|.2. TRADUÇÃO (FRANCÊS): 
[.3. LÍNGUA PORTUGUESA: 

4. LINGÓÍSTICA APLICADA: ENSINO/APRENDIZAGEM DO INGLÊS COMO LÍNGUA 
ESTRANGEIRA; 

|.5. LETERATURAS E CULTURAS DE LINGUA PORTUGUESA: PORTUGAL E ÁFRICA: 
EO. LITERATURAS DE LÍNGUA INGLESA: 

|7. LEITURA E PRODUÇÃO DE TEXTOS. 

2. INSCRIÇÕES: 

2.1. Periodo: 03 à 28 de novembro de 1997 
2.2. Local: Secretaria de Pos-Graduação Lato Sensu em Letras: Instituto de Letras - Av. Visconde dó Rio 

Branco s/nº. - Campus do Gragoalá - Bloco €C - sala 530 - Niterói - RJ - CEP 24240-006 - Telcfone: (021) 
HTADRZ e Fax: (021) 620-0642 

2.3. Horário: De 2" a Gº feira: das 9h às 15 horas. 

3. DOCUMENTAÇÃO: 

3.1. 2 (duas) cópias do Diploma ou Certificado de conclusão de curso de praduação. Na hipótese de tais 
documentos ainda não terem sido expedidos, o candidato poderá apresentar uma Declaração de conclusão 
ou Declaração de matrícula no último periodo do curso (no caso da apresentação desses documentos, O 
candidato aprovado deverá apresentar o Diploma ou o Certificado no ato da matrícula): 

3.2. 2 (duas) cópias do documento de identidade; 
3.3. 2 (duas) cópias do CIC; 

3.4. À (uma) cópia do Histórico Escolar; 

3.5. | (uma) via do Curriculum Vitae (com comprovantes). 

3.6. Comprovante de recolhimento da taxa bancária. 
3.6.1. Taxa de inscrição (valor): R$12,00 (doze reais). 

3.6.2. Banco: Unibanco (agência 0938 - Campus do Grapoatá). 
3.6.3. Procedimento: O candidato deverá dirigir-se à secretaria da Especialização para retirar a guia de 
recolhimento. Após o pagamento, voltar à secretaria para fazer a inscrição. 

Obs.: À inscrição só será feita mediante a apresentação de todos os documentos, inclusive o comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição. 

d. ADMISSÃO: 

4 LÂNGUA ESPANHOLA E LITERA TURAS FISPÂNICAS: 
4.1.1, O ingresso: será feito mediante prova de expressão cscrita em lingua espanhola, entrevista c análise 
do Curriculum Vitae. 
4.1.2. Número de vagas: 20 (vinle) 
4.1.3. Calendário das provas: 

Prova escrita: 11/12/97 às 9 horas 
Entrevista: 12/12/97 às 9 horas 

4,14. Curso de graduação exigido: qualquer graduação. 
41.5. Horário do curso: 2", 4º ec 6" feira - das 8& has 12 horas. 
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4.2. TRADUÇÃO ( FRANCÊS) 

4.21. O ingresso: será feito mediante provil escrita - tradução (francês-português), redação em lraneês e 

análise do Curriculum Vice. Durante à prova escrita scrá permitido o uso de Dicionário Francês-Irancês. 

4.2.2. Número de vagas: 15 (quinze) 
4.2.3. Calendário das provas: 

Tradução: 16/12/97 às 9 horas 

Redação: 17/12/07 às 9 horas 
4.2.4. Curso de graduação exigido: qualquer graduação. 

4.2.5. Horário do curso: 2", 9" c 6" - das ldhás 18 horas. 

4.3. LÍNGUA PORTUGUESA: 
4.3.4. O ingresso: será feito mediante prova de redação (eliminatória), 

entrevista e análise do Curriculum Vitae (elassticidórias). 

4.3.2. Vemas para a redação: 
A prova de redação abordará um dos seguintes temas do Mortossintaxe da lingua portuguesa, 2. 

Português do Brasil; 3. Fonética é [onologia da lingua portuguesa. 

4.3.3. Niíunero de vagas: 30 (irinta) 

4.3.4. Calendário das provas: 
Prova escrita: 08/12/07 às 10 horas 
Entrevista: HI/12/97 às 10 horas 

4.3.5. Curso de graduação exigido: Letras (qualequer habilitação) 

4.3.6, Horário do curso: 22, dºe O tenra - das 8 h às 12 horas. 

dd LINGÓÍSTICA APLICADA: ENSINO / APRENDIZAGEM DO IMGLÊES COMO 

LÍNGUA ESTRANGUIRA: 
4.4.), O ingresso: será feito mediante prova escrita em lingua Inglesa (eliminatória): comentário crítico de 

texto ou tópico pertinente ao ensino da lingua inglesa, entrevista o análiso do Coercicitim Vitae 

(olassificalórias). 

d.d.2. Bibliografia: 
BROWN, HH. D. teaching by Principles. An Interactive dpprouchito Language Pedugogy. Englevood 

Clitts, Prentice itall, 1094. 

4.4.3. Número de vagas: 20 (vinte) 

dd, Calendário das provas: 
Prova escrita: 17/12/97 às 10 horas 

Entrevista: 19/12/97 às 10 horas 

4.4.5. Curso de graduação exigido: Letras e/ou demais áreas humanas. 

4.4.6. Horário do curso: 2”, 4º e 6º feira - das 8 bh às 12 horas, 

Obs.: O curso deverá ser concluido em | (um) ano. 

4.5. LITERA TURAS DE LINGUA INGLISA: 
d.53,1. O ingresso: será feito mediante prova escrita (Climinatória), entrevista c análise do Curriciuton Vitae 

(classificatórias). Na prova escrita, o candidato irá demonstrar a capacidade ee ler e interpretar um texto 

literário em tingua inglesa, 
através de respostas, também em lingua inglesa, à perguntas pertinentes. O texto escolhido será um conto 

de autor do século XX. 

4.5.2. Número de vagas: 15 (quinze) 

4.5.3. Calendário das provas: 
Prova escrita: 00/12/07 às LO horas 
Entrevista: 11/12/07 às 10 horas 

4.5.4. Curso de graduação exigido: Letras (português - inglês ou inglós-hiteraturas de tíngua inglesa). 

4.5.5. Horário do curso: 2º. dºc 6" feira - das 8 h às [2 horas. 

  
| E 1 PE e
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4.6. LITERATURAS E CULTURAS DE LÍNGUA PORTUGUESA: PORTUGAL E ÁFRICA: 
4.6.1, O ingresso: scrá feito mediante prova escrita, entrevista c análise do Crrricilum Vitae. A prova 
escrita será aplicada a partir do seguinte tema: Portugal & África: Modernidade c Pós-modernidade nas 
cnituras de Lingua Portuguesa. 

Obs.: Apenas os alunos aprovados na prova escrita farão a entrevista. 
4.6.2 — TEMA E BIBLIOGRAFIA PARA À PROVA ESCRITA: 

TEMA: Portugal & África: modernidade e pos-modernidade nas culturas de lingua portuguesa. 
BIBLIOGRAFIA: 

l. BENJAMIN, Walter, "A obra de arte na era de sua reprodutibilidade técnicas! 4a: ------ . Obras 
Escolhidas |: Árte e técnica/ Magia e politica. São Paulo: Brasiliense, 1985, P. 

2. GUIMARÃES, Fernando. "A geração de Orpheu e o Simbolismo" & "O modernismo voltado para o 
cubismo e o futurismo", Jo; -=--- «Simbolismo, Modernismo e vanguarda. Porto: Lello & Irmãos, 
1992. p. 39-60. 

3. LOURENÇO, Eduardo. "Dialética mitica da nossa modernidade". Jn: -—---- . Tempo e Poesia. Lisboa: 
Relógio d'Agua, 1987. p. 183-200. 

4. MARGARIDO, Alfredo. "Panorama", "Alienação, independentismo, negritude, mulatigmo c negrismo 
nas poesias africanas de expressão portuguesa" & . In ---- Estudos sobre as Literaturas das 
Nações Africanas em Lingua Portuguesa. Lisboa: A regra do jogo, 1980. p. 33-72: 79-103. 

5. MOURALIS, Bernard. "Da manifestação a reivindicação da Literatura: o cxemplo da Literatura 
Africana”. /n: ===. Às Contraliteraturas. Coimbra: Almedina, 1982, p. 178-206 

6. PESSOA, Fernando. "Ode Triunfal". Jr: ----.. - Obra Poética. Rio de Janeiro: Nova Aguilar, 1977. 
p.306-11. 

7. TENREIRO, Francisco José. "Ilha de Nome Santo". Jn: --—... - Obra Poética. Lisboa: INCM, 1994, p. 
15-53. 

4.6.3. Número de vagas: 25 (vinlc e cinco). - 
4.6.4, Calendário das provas: 

Prova escrita: 05/01/98 às 9 horas 
Entrevista: 06/01/98 à partir de 12 horas 

4.0.5. Curso de graduação exigido: Letras ou Ciências | lumanas e Sociais, em geral. 
4.6.6. Horário do curso: noturno. 

Obs.: O curso devera ser realizado em | (um ) ano. 

4.7. AKEITURA E PRODUÇÃO DE TEXTOS: 

1.7.1. O ingresso: será feito mediante exame do Curriculum Vitae, exame de 
um Texto, sintético, do candidato, dirigido à coordenação específica, em QUO 
deve expor seus objetivos e expectativas em relação ao curso € entrevista. 
4.7.2, Número de vagas: 30 (trinta). 
4,73. Calendário de provas: 

Intrega de Crrricutum e Texto: 3/12/97, de 9 às 12 horas 
Entrevista: 8 c 9/12/97, a partir das 9 horas 

4.7.4. Curso de graduação exigido; Licenciatura em qualquer área. 
4.7.5. Horario do curso; noturno, 

Obs.: O curso deverá ser concluído em 1 (um) ano. 

Obscrvações gerais: 

|. À nota minima para aprovação é 7,0 (sete). 

2. Não haverá revisão de provas. 
3. Em caso de desistência, havera reclassificação. 
4. Os documentos dos cdesistentes e/ou reprovados ficarão na secretaria à disposição para a devolução ao 

candidato pelo prazo de 6 (seis) meses a contar da data do exame de ingresso, após o qual serão destruídos. 
à. Para os cursos onde houver bibliografia recomendada, esta estará à disposição do candidato na Mecanogralia 

do Iustiluto de Letras da UFF - sala 507, Bloco €, pasta 67 (Lit. Port) e pasta 45-A (Lg. Inglesa). 

Niterói, 30 de setembro de 1997 

Ad, 
ER a a ae Pois E Aa CASES
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NORMA DE SERVIÇO nº 482/07, de 49 ele outubro de 1997, 

Dispõe sobre os procedimentos à serem observados nos 

casos em que convier o for oportuno à Universidade 

editar ato jurídico-administrativa de PERMISSÃO DE USO 

DE BEM PUBLICO. 

h 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF, no uso de suas 

atribuições estatutárias e regimentais, considerando a necessidade. de se conferir estrito 

cumprimento ao disposto na artigo 37, caput, da Constituição da Republica, 

considerando a mais respeitável doulrina pátria acerca do Instituto Jurídico da 

Permissão de tiso e o Relatório Final da Comissão instituída pela Portaria nº 23.954, 

de 18 de novembro ce 1996, constante do processo 23069,000480/97-25, 

RESOLVE; 
  

Artigo 1º. Fica instituído o processo de seleção mediante Certame Licitatório, 

visando a escolha de permissionários para USO de bens imóveis desta Universidade 

Federal. 

- 41º O processo licitatório será realizado pela PREFEITURA DO CAMPUS. 

S 2º O Edital de Convocação, na forma do Am 5º, deverá ser analisado 

previamente pelo Órgão Jurídico compelente, ao qual deverá ser tambem remetido 0 

processo licilalório antes da assinatura do instrumento jurídico cablvel 

Artigo 2º. O inslrumento Jurídico utilizado é o TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE 

BEM IMÓVEL. 

Artigo 3º. Os atuais permissionários do uso de espaços da Universidade, como aqui 

se prevê, poderão, após avaliação da qualidade dos serviços QUE prestam, ter 

renovacias suas permissões, à critério da Administração, independente de nova 

seleção, sempre submetidos aos termos da presente Norma de Serviço, através da 

PREFEITURA DO CAMPUS. 
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Parágrafo único: Deverá ser formada, no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
publicação desta Norma, Comissão Permamente Interdisciplinar de Vistoria (CPIV), 
a ser designada pelo Reitor, objelivando avaliar o cabimento da renovação das 
atuais e das futuras permissões de iso de bens imóveis, através de laudo 
especifico e consubstanciado para a consegilente concessão de Alvará “de 
Funcionamento anual. | 

Artigo 4º. É vedada a permissão gratuita de bens imóveis desta Autarquia, em 
conformidade com o Decreto nº 99.509, de 05 de selembro de 1990. 

Parágrafo único. Os valores das taxas de ocupação serão definidos, em todas as 
modalidades de Permissão de Uso, pelo Departamento de Contabilidade e Finanças 
da Pró-Reitoria de Planejamento (DCF/PROPLAN), exclusivamente. 

Artigo 5º. O Edilal de convocação de interessados em participar do processo seletivo 
deverá obedecer as determinações legais concernentes e, Obrigaloriamente, conter os 
seguinles dados: 

à) objeto da seleção; 

b) condições para participar da seleção; 
Cc) prazo e garantia para o exercício da permissão; 
d) falores e critérios de julgamento: 

Artigo 6º. Consideram-se crilérios de julgamento, as maneiras previamente 
estabelecidas no Edilal de Convocação de interessados que a Comissão de veleção 
prévia atribuir, em cada caso concreto, bem como pesos a cada um dos falores previstos 
no processo seletivo. 

Artigo 7º. O procedimento de Seleção prévia abrangerá duas fases, a saber: 

a) a de habilitação; 

b) a de julgamento. 

Artigo 8º. 20 pocerão passar à fase de julgamento os candidatos considerados 
habilitados pela Comissão de Seleção prévia. 

Parágrafo único. Haver-se-ão como habilitados os candidatos a permissionários que 
comprovarem; | 

a) capacidade civil; 

Db) idoneidade financeira; 

cj capacidade técnica; e 

d) regularidade fiscal. 

Artigo 9º. Os candidatos ao procedimento seletivo apresentarão, em envelopes 
lacrados, seu documento de habilitação e a sua proposta, em dia, hora e local 
estabelecidos pelo Edital. 
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Parágrafo único: Das . propostas dos candidatos duverá constar, 

circunstanciadamente, a finalidade da utilização de bens da Universidade. 

Artigo 10. Da divulgação das decisões da Conissão de Seleção prévia caberá 

recurso administrátivo unicamente para o Pró-Reitor de Planejamento. 

41º O recurso aqui mencionado deverá ser inlerposto no prazo de alé O (três) dias a 

contar cia «decisão da Comissão. 

Q 2º Itavendoa recurso de decisão da Comissão, qua considore inabilitado algum 

candidato, ficará sobrestada a segunda fase do proce edimento da seleção até julgamento 

cio recurso. 

Artigo 11. Proclamado o vencedor do processo selelivo, a Universidade editará ato 
juricico-administrativo da permissão de uso de bem imóvel, do qual deverão constar, 
obrigatoriamente, os direitos e deveres do permissionário em face da Universidade. 

Artigo 12. Se, durante o periodo estabelecido pelo alo de permissão de uso, O 

permissionário der causa a que fique desatendido o princípio da prevalência do interesse 
público, a Universidade o revogará imediala e unilateralmente, não podendo o 
permissionário reivindicar qualquer sorte de indenização testa Instituição, tendo em 

visla O caráler precário do Instituto. 

Artigo 13. Caberá às respectivas Unidades, com anuência do Departamento de 

Serviços Gerais da Pró-Reitoria de Planejamento (DSG/PROPLAN), a detlinição 

acerca cla necessidare de criação ou extinção ce pontos de reprografia. 

Artigo 14. Caberá às respectivas Unicdades a detinição acerca da necessidade de 

concessão ou cassação de permissões de uso para cantinas e similares, mediante 

apreciação lécnica prévia do set cabimento, nos casos de novos lernios, pela 

“Prefeitura do Campus. 
  

  

Artigo 15. Caberá à Editora da UFF (EDUFF) a definição acerca da necessidade de 

criação «de pontos para instalação de livrarias, ou a incorporação cos pontos já 

existentes aquela Editora, sempre com a anuência das Unidades envolvidas. 

Artigo 16. Caberá ao Gabinete do Reitor, exclusivamente, a concessão ou exlinção: 

cte permissão de uso a Instituições Bancárias, Cooperativas, Associações, € 

Sindicatos de Servidores, Diretórios Acadêmicos e autras entidades, sempre 

mediante apreciação técnica prévia de cabimento realizada pela Prefeitura do Campus. 

Artigo 17. Ficam aprovados, como parte inlegranie desta Norma de Serviço, 3 (rés) 

modelos de atos juridiços-aciministralivos de permissão de uso à serem observados por 

esta Universidade, um deles com destinação geral, oulro elaborado especificamente 
para Instalação e exploração de cantinas e similares e uny terceiro para ulilização 

especifica por livraria.
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Artigo 18. ** O. Gabinete do Reitor promoverá a publicação, em Boletim de Serviço, do 
extralo de cada Termo de Permissão de Uso concedido, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da dala de sua assinalura. 

Artigo 19. A presente Norma de Serviço entrará em vigor na dala de sua publicação 
no Boletint de Serviço desta Instiluição, revogadas as disposições em contrário. 

Niterói/RJ, de outubro de 1997 

a 
É DRO A! 4 : 

REITOR ' 
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TERMO DE “PERMISSÃO DE USO”, na forma abaixo: 
(DESTINAÇÃO GERAL) 

Peio presente Termo, a Universidade Federal Clminense, alravés do seu Magnítico 
Reitor, Prof. LUIZ PEDRO ANTUNES, doravante denominada PERMITENTE, PER 
MATE O J 58 0 do imóvel situado no (redigir conforme a Caso)   

Perneeneertantcescaaanaaatacnanacaranaasacean areas aaara nen ee rasa ria reais eee | Na 
FLA... Deere r aerea nen era raiar aerea O DAIRTO o Cidade 
PP EMO) BU. 
Pereneeeaa acto rara corar enaerentantranena nen re nen cnrrrr aaa rasa ria aaa ne , “Ústudo civil 
RP nacionalidade... 
residente Na (UA... 
Nº... DAÍITO..... | BATE... , CPF 
DO | portadora) da Carteira de Identidade nº 
errei sra ear ONDÃO..i. io doravante denonitnado(a) 
PERMISSIONÁRIO(A), (ou, quando fiima) iii 
estabelecida na fia......... RE on 
encerrar een a arena ceara bairro... eia 
CIdAde..... | vepresentada por seufsua) 

O(A)... nacionalidade 
ecran rare se |» estado civil cc Tesidenle na fua 
PeMea Macae aaa ren santa a caneca nto i antas aaa nen aaa nascera EEE Me, bairro 
REPOR , Cidade eeeeeeeraceceneeenaceaerrem is CPF nº 
Certain cena raa sara cinta | porlador(a) da Carletra de Identidade nº 
eee , OMQÃO ce, de conformidade COM... ( 
indicar os instrumentos que dão à pessoa poderes para representar a sociedade e, en 
se tratando de menibro da Diretoria, a Assembléia que o elegeu, à publicação e o 
registro «la respectiva ala, bem como os clispositivos estatutários que lhe coniare) 
poderes e acharem estar no exercicio do cargo e, se de mandalário se lratar, consignar 
a dala, nº cle fls., livro e tabelionato em que foi outorgado o mandato às fis. do processo 
que se encontra a respectiva certidão ou lraslado, ou, no caso de instrumento particular, 
apenas as fls. do processo em que se encontra), que apresentou os documentos 
exigidos por lei, mediante as seguintes condições: 

DO OBJETO 

Cláusula Primeira: O objeto cio presente instrumento é a Permissão de Uso de 
uma área de... Cecraear ira renais (indicar à metragem quadrada e localização), 
e deslina-se exclusivamente a vota tas td emma ma meato ma masa amas e rr uu nn a ga na an ru a ny nara ra sa danada erasrauscao 

estabelecido no edital). 
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DO PRAZO 

Cláusula Segunda: A presente PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO lerá 

prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer tempo pela Permilente, sem a 

necessidade de justificativa, por não se tratar de alto vinculado, ante sua caracleristica 

precária, concedendo ao Permissionário, em caso de revogação, prazo de JU (trinta) 

dias para a desocupação do imóvel, a contar de sua nolificação. 

DO PAGAMENTO DA TAXA DE OCUPAÇÃO 

Cláusula Terceira: A tilulo de taxa de ocupação, o permissionário obriga-se a 

pagar a imporlância de R$......................... (eee por exlenso) mensais, no 

Departamento de Contabilidade e Finanças, situado a Rua Miguel de Frias, nº 9, 5º 

andar, alé o quinto dia subsequente ao mês vencido, sujeitando-se à multa no mesmo 

indice da poupança do respectivo(s) mês(es) de atraso, cumulativamente até O 

momento do pagamento total do débito. 

$1º- A laxa de ocupação será reajustada anualmente, de acordo com a 

variação do IGP. 

& 2º - Ocorrendo a exlinção do Índice monetário referido no parágrafo anterior, O 

mesmo será aulomalicamente substituído por novo indice, de modo a preservar o valor 

inicialmente previsto neste Termo de Permissão. 

DO PAGAMENTO DAS TAXAS DE ÁGUA E LUZ 

Cláusula Quarta: A titulo de pagamento referente ao consumo de luz e água, 

obrigar-se-á o Permissionário a recolher, juntamente com O pagamento da importância 

supra-mencionada, RB... Mer por extenso), sujeilando-se, 

igualmente, à multa por atraso estabelecida no "caput" da cláusula quarta do presente 

termo. 

DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO 

Cláusula Quinta: O Permissionário obriga-se a: 

a) Arcar com as despesas referentes aos Iribulos e tarifas, emolumentos e 

contribuições de qualquer natureza, que Se fizerem necessárias ao funcionamento dos 

serviços, inclusive todo e qualquer encargo previdenciário e securilário, assim como os 

demais decorrentes deste termo ou da utilização do imóvel, inclusive os provenientes de 

lei superveniente à presente permissão, bem como os das multas que lhe venham a ser 

aplicadas pelas autoridades públicas federais, estaduais e municipais, pertinentes às 

atividades comerciais, cabendo-lhe, ainda, providenciar os competentes alvarás de 

funcionamento.
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b) Manter pessoal em número suficiente para que haja atendimento eliciente, 

ficando estabelecido que não há qualquer vínculo empregatício enhe o Pemnilento e luis 

empregados do Permissionário, Qua será responsável pelos alos praltcados por aqueles 
no exercicio de suas funções. 

C) Responsabilizar-se pela guarda de seus equipamentos e perlences. 

cd) Realizar anmalmenle, na presença de um representante da Permitente, um 

inventário físico de todos os móveis, equipamentos é utensílios de sua propriedade, de 

acordo com a relação anexa, que fica fazendo pare integrante deste termo. 

e) fResponsabilizar-se pela completa higienização das instalações, 
equipamentos, móveis e ulensílios e áreas ulilizadas, procedendo a dedetização 

semeslral, que deverá ser feila por empresa especializada, e cujo certificado deverá ser 
afixado em local visivel, a fim de facilitar a fiscalização por parte da Permitente. 

f) Não realizar qualquer obra, modificação ou adaptação sento prévio e expresso 

consentimento da Prefeitura do Campus da UFF. 

q) Manler as áreas que ora lhe são permilidas usar em perteilo estado, como se 

suas fossem, obrigando-se a eleluar lodos os reparos, inclusive os de simples 

manulenção, as suas próprias expensas, neles se incluindo quaisquer deleriorizações, 

que o mesmo venha a apresentar, despesas essas que em nenhuma hipótese, ou sob 

qualquer pretexto, poderão ser cobradas ou transferidas à Permitente. 

h)... (poderá ser inserida obrigação específica, desde que não conflito com a 
Norma de Serviço, com o edital licitatório nem com as demais disposições deste Termo). 

DA OBRIGAÇÃO DA PERMITENTE 

Cláusula Sexta: Fica a Permilente obrigacia a tomar todas as providências, no 

âmbilo da sua compelência, para regularização da presente permissão, obrigando-se à 
promover a publicação do extrato do presente ato no Boletim de serviço da instituição, 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura. 

DO ALVARÁ 

Clártsula Sétima: As atividades aqui previstas só poderão se tmiciar após 

expedido o competente Alvará de Funcionamento pela [Prefeitura do Campus 

Universitário, ouvida previamente a Comissão Permanente Interdisciplinar de Vistoria 
(CPIV), o qual se consliluirá em anexo deste Termo de Permissão. 

  

41º - A imerrupção das alividades se formalizará pela extinção do praco fixado 

no Alvará ou por sua cassação, 
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82º - A Prefeitura do Campus informará ao DCF e às Unidades Universilárias 
envolvidas sobre caca Alvará concedido ou cassado. 

DA PENALIDADE 

Cláusula Oitava: À interrupção dos serviços, sem aulorização da Permitente, 

ressaivacios os casos de força maior, o que deverá ser de imediato justificado perante a 

autoridade para tanto designada pela Permilenle, ensejara o pagamento da multa diária, 

referente a 1% (hum por cento) da importância eslipulada como taxa de ocupação 

prevista na cláusula terceira. 

DAS DETERMINAÇÕES GERAIS 

Cláusula Nona: Todas as transações comerciais realizadas entre o 

Permisstonário e terceiros serão de sua exclusiva responsabilidade, que ficará proibido 

de utilizar o nome da Universidade Federal Fluminense, Permitente, como intermediária 

na compra-e-venda de suas mercadorias. 

Cláusula Décima: A inslalação de qualquer equipamento adicional, ou a 
realização de benfeitorias, não gerarão quaisquer direitos a indenizações posteriores ao 

Permissionário, ficando expressamente proibidas transferências, subarrendamentos, 

sub-rogações, cessões lotais ou parciais, sublocações ou outras modalidades que 
transfiram a terceiros, mesmo parentes, a presente permissão.: 

Cláusula Décima Primeira: Qualquer alteração da área ocupada deverá ser 

autorizada pela Adiminislração mediante Termo Adilivo específico, com recálcuto do valor 

da contrapartida econômica. 

Cláusula Décima Segunda: Caberá à Comissão Interdisciplinar Permanente de 

Vistoria (CPIV) fiscalizar o que se eslabelece neste Termo de Permissão de Uso, 

inclusive orientando e controlando os serviços prestados, indicando, conforme O caso, a 

cassação do correspondente Alvará de funcionamento ou sua renovação. 

E, para constar, lavrou-se o presente Termo, que, após lido e achado conforme, vai 
assinado em Odftrês) vias de igual teor e forma pela Permitente e pelo 
OF......s tee sec cnti oco tcnteroncenecoceranaan a cenaenerancaaanneananarerasercenacraaanecaerinacreeanents Permissionário, já 
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qualificado iniclalmente, que se declara ciento e de acordo com lodas as 
condições supra-estabelecidas. 

Niterói, 

  
o A A O OR O O RD RR O RR POOR 

PERMISSIONÁRIO(A) 

TESTEMUNHAS: RR RD RR O RR O O O O O O E RP 

E A O RR DR RR RR RO O RR O OR O O SR RR 
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TERMO DE “PERMISSÃO DE USO” DE BEM PUBLICO, 

(DESTINADO A CANTINAS OU SIMILARES) 

Pelo presente Termo, a Universidacio Federal T-luminense, através do seu Magnífico: 

Reitor, Prof. LUIZ PEDRO ANTUNES, doravante denominada PERMITENTE, P E R 

M 1 TE O US Odo imóvel situado no (redigir conforme O caso) 

  

LEI DARRRL TIETE IA E CREA e aaa aaa aae came aatanertee ee ee esanteacaeneemanioaneeaeneooronaoomooraeee
 aeee na 

UA aeee arena aaa cen en aeee nnanaanão » bairrO........ ses serereeereserenteementeos cidade 

ERR eae R ana rena rrenan nene amena ama teaneo a(o) Sr(a)...c
is sie ccersererecenecesnereeneeeeneoos 

ELA I AREA Rana anna cen can ana cananeenaen aaa ana na encarece ne cateesaconiceeeneao estado civil 

ROO OOO UPE UES UPS D TEU EEEINTS “nacionalidade.............eessseeteeeees
eseeeeeeneeneeeenereo 

residente Na Acccciciciiceiceececatenenamesereertaaroenecerere
araneneso irao area o) 

Mc Daltro... creetieneaecereenaeceeecenecacereneres Cidade. erre & CPF 

TD REP ROOTPR EE EEDEEENEEA — portador(a) da Carteira de identidade nº 

arena aan t eco n aten neninda — ÓFIÃO.... sessao doravante denominado(a) 

DERMISSIONÁRIO(A), (ou, quando firma) NON OE DODN RONDON DE PEREUURO 

estabelecida na (UB..iciicceoseceeteeeesseicereenaeeason
anestteooenatosetenesanoonenenac atenas aeee ooo mê 

O Daio... se eeererneneencarenasereeeeeneacaneroo cid
ade. errei rene raras ne eres 

representada por SOL(SUA) iiiiiiiiicesceeeetcreenasaremnanacecenntarecanasereon
ercteess RR area 

GI(A) iii sete cerereeaeaereaeaeerereranateneaeneneasarateatereroara
aretateoinesanteneeeeo nacionalidade 

aee aerea — estado civil isca residente na rua 

DDD
 OO PRP RO OO IOPE DOT EEE EEE EEETETEEEE DARE ASR 4 POD e - bairro 

aa eae — cidade iiiiiiiisciisseseeeeseceesseeeereeres CPE nº 

nero matar ade porlador(a) | da Carleira de Jdenlidade nº 

aa eae raa nen ranade » ÓRGÃO ecc sseeressieeereceeeess de conformidade com...... « 

“q 

indicar os instrumentos que dão à pessoa poderes para representar a sociedade e, em 

se tralando de membro da Diretoria, a Assembléia que o elegeu, à publicação e O 

registro da respecliva ata, bem como os disposilivos estatutários que lhe conferem 

pocleres e acharem estar no exercicio do cargo e, se de mandatário se tratar, consignar 

a data, nº de fis. livro e tabelionato em quie foi outorgado O mandalo, as fls. do processo 

em que se encontra a respectiva certidão ou traslado, ou, no caso de instrumento 

particular, apenas as fis. do processo em que se encontra), que apresentou os 

documentos exigidos por lei, mediante as seguintes condições: 

DO OBJETO 

Cláusula Primeira: O objeto cio presente instrumento é a Permissão de Uso de 

uma área de .... iii ceneneceneceneeenecercrereees (indicar a metragem quadrada e localização), 

e destina-se exclusivamente ao 
ane a nana nn ca cen een anna ae ten tanten 

RELA ERRAR ARE R ERA na aaa eae a ae enae ra aan renan tema cenaanaaareeeanaaneeionaso (redigir de acordo com O 

estabelecido no edital). 

DO PRAZO 

Cláusula Segunda: A presente PERMISSÃO DE USO DE BEM PUBLICO terá 

prazo incteterminado, podendo ser revogada a qualquer tempo pela Permitente, sem à 

necessidade de justificativa, por não se tralar de ato vinculado, ante sua caracleristica 

precária, concedendo ao Permissionário, em caso de revogação, prazo de 30 (trinta) 

dias para a desocupação do imóvel, a contar de sua notificação.
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DO PAGAMENTO DA TAXA DE OCUPAÇÃO 

Cláusula Terceira: A lílulo de taxa de ocupação, o permissionário obriga-se a 

pagar a importância de RB... Ce por extenso) mensais, no 

Departamento de Contabilidade e Finanças, situado a Rua Miguel de Frias, nº 9, 5º 
andar, até o quínio dia subsequente ao mês vencido, sujeitando-se à multa no mesmo 
indice da poupança do respeclivols) inês(es) de atraso, cumulalivamente até o 
momento do pagamento tolal cio débito. 

2 8%7Y- A taxa de ocupução será reajustada anualmente, de acordo com à 
variação do IGP, 

4 2º - Ocorrendo a extinção do indice monetário referido no parágrafo antesior, O 

mesmo será automaticamente substituído por nova índice, de modo a preservar o valor 

inicialmente previsto neste Termo de Permissão. 

DO PAGAMENTO DAS TAXAS DE ÁGUA E LUZ 

Cláusula Quarta: A tilulo de pagamento referente ao consumo de luz e água, 
obrigar-se-a o Permissionário a recolher, juntamente com o pagamento da importância 

supra-mencionada, RB. Des rera por extenso), mensais, 
sujeitando-se, igualmente, à mula por atraso estabelecida no “capul” da cláusula 
terceira cdlo presente termo. 

DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO 

Cláusula Quinta: O permissionário obriga-se a: 

a) Produzir lanches e refeições ligeiras, sanitizadas, mulrilivas e de boa 

apresentação, com atendimento rápido e com os preços sempre estabelecidos pelos 

órgãos compelentes do Executivo feceral, devendo ser mantida, em lugar bem visível, 

tabela de preços dos produtos oferecidos. 

b) Fornecer todos os gêneros, condimentos e quaisquer oulros componentes 
utilizados na elaboração de lanches e refeições, de primeira qualidade, ce fone de 
fornecimento aprovada e apresentando perfeilas condições de conservação, livres de 

contaminação de agentes estranhos. 

c) Promover o recolhimento de bandejas, talheres e copos das mesas, bem como 

a remoção dos restos de alimentos, fora do alcance visual dos comensais, e de tudo O 

que for considerado inaproveitável, para lugar apropriado. 

d)  Responsabilizar-se pela complela higienização das instalações, 
equipamentos, móveis e ulensilios e áreas utilizadas, procedendo a dedelização e 
desralização mensais, que deverão ser feitas por empresa especializada, e cu 

certificado deverá ser afixado em local visível, à tim de facilitar a liscalização por parte 

da Permitente. .
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e) Manter pessoal em número suficiente para que haja atendimento eficiente e 

sem atropelos, sempre devidamente uniformizados, conforme determinam as normas de 

higiene, ficando estabelecido que não há qualquer vínculo empregatício entre a 

Permiltente e lais empregados do Permissionário, que será responsável pelos atos 
pralicados por aqueles no exercício de suas funções. 

[) Responsabilizar-se pela guarda de seus equipamentos e pertences. 

9) Realizar anualmente, na presença de um represeniante da Permilente, um 

inventário físico de toclos os móveis, equipamentos e ulensílios de sua propriedade, de 

acordo com a relação anexa, que fica fazendo parte inlegrante deste lermo. 

h) Arcar com as despesas referentes aos tributos e larifas, emolumentos ou 

contribuições de qualquer ordem que se fizerêm necessários ao funcionamento da 

cantina, inclusive todo e qualquer encargo previdenciário e securilário, assim como os 

demais decorrentes do presente termo ou cla ulilização do imóvel, inclusive os 

provenientes de lei superveniente à presente permissão de uso, bem como os das 

multas que lhe venham a ser aplicadas pelas autoridades publicas, federais, estaduais e 

municipais, pertinentes às atividades comerciais, cabendo-lhe, ainda, providenciar os 

competentes alvarás de funcionamento. 

i) Não comercializar, ingerir ou facilitar o consumo de quaisquer bebidas 

alcoólicas, inclusive cervejas, em qualquer espaço do Campus Universitário. 

j) Não realizar qualquer obra, modlificação ou adaplação sem o prévio e expresso 

consentimento da Prefeitura do Campus da UFF. 

|) Manter as áreas que ora lhe são permitidas usar em perfeito estado, como se 

suas fossem, obrigendo-se a efeluar lodos os reparos, inclusive os de simples 

manulenção, as suas próprias expensas, neles se incluindo quaisquer deleriorizações, 

que o mesmo venha a apresentar, despesas essas que em nenhuma hipótese, ou sob 

qualquer pretexto, poderão ser cobradas ou transferidas à Permitente. 

m)... (poderá ser inserida obrigação específica, desde que não conflite com a 

Norma de Serviço, com o edital licitalório nem com as demais disposições deste Termo). 

DA OBRIGAÇÃO DA PERMITENTE 

Cláusula Sexta: Fica a Permitente obrigada a tomar todas as providências, no 

âmbito de sta compelência, para regularização da presenle permissão, obrigando-se a 

promover a publicação do exlrato do presente ato no Bolelim de Serviço da Instituição, 

clentro do prazo de 30 (lrinta) dias, a contar da data de sua assinatura. 

DA FISCALIZAÇÃO 

Cláusula Sétima: A Permilente, através da Comissão Permanente 

Interdisciplinar de Vistoria (CPIV), reserva-se 0 direito de, a qualquer tempo e hora, fazer 

inspeções para verificar as condições de higiene e limpeza do ambiente, podendo, para 

tanto, valer-se de profissionais de seu corpo lécnico, bem como das Secretarias. de 

Saúce do Município ou do Estado,
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Parágrafo único: Além de se submeter à inspeção acima referida, o 

Permissionário fica obrigado a apresenlur amoslra dos gêneros, maleriais e próchitos 

finais, sempre que for exigido pela fiscalização da Universidade, facilitando O acesso aos 

serviclores em execução e atendendo prontamente às exigências que lhe [orem 

formuladas. | 

DO ALVARÁ 

Cláusula Oitava: As atividades aqui previstas só poderão se iniciar após 

expedido o competente Alvará de Funcionaniento pela Prefeitura do Campus 

Universitário, ouvida previamente a Comissão Permaneúle Interdisciplinar de Vistoria 

(CPIV), o quai se constiluirá em anexo deste Termô de Permissão. 

  

$ 14º - A inlerrupção das atividades se formalizará pela extinção do prazo fixaio 

no Alvará ou por sta cassação. 

4 2º- A Prefeitura do Campus informará ao DCF e às Unidades Universitarias 

envolvicas sobre caca Alvará concedido ou cassado. 

DA PENALIDADE 

Cláusula Nona: A interrupção dos serviços, sem autorização da Permitente, 

ressalvados os casos de força maior, o que deverá ser de imedialo fuslificado perante à 

autoridade para tanto designada pela Permilente, ensejará o pagamento da multa diária, 

referente a 1% (hum por cento) da importância estipulada como taxa de ocupação 

prevista na cláusula terceira. 

DAS DETERMINAÇÕES GERAIS 

Cláusula Décima: Todas as transações comerciais realizadas entre O 

Permissionário e terceiros serão de sua exclusiva responsabilidade, que ficará proibido 

de utilizar o nome da Universidade Federal Fluminense, Permilente, como intermediária 

na compra-e-venda de suas mercadorias. 

Ciáustla Décima Primeira: A instalação de qualquer equipamento adicional, ou 

a realização de benfeitorias, não gerarão quaisquer direilos a indenizações posleriores 

ao Permissionário, ficando expressamente proibidas transferências, sibarrendamenltos, 

sub-rogações, cessões totais ou parciais, stblocações Ou oulfas modalidades que 

Iransfiram a terceiros, mesmo parentes, a presente permissão, | 

Cláusula Décima Segunda: Qualquer alleração da área ocupada (devera ser 

autorizada pela Aciministração mediante Termo Aditivo específico, com recáleulo do valor 

da contrapartida econômica. 

Cláusula Décima Terceira: Caberá à Comissão Interdisciplinar Permanente de 

Vistoria (CPIV) fiscalizar o que se estabelece neste Termo de Permissão de Uso, 

inclusive orientando e controlando os serviços prestados, indicando, conforme o caso, à 

cassação do correspondente Alvará de funcionamento oL sta renovação. |
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E, para constar, lavrou-se o presente Termo, que, após lido e achado conforme, vai. 
assinado em Oftrês) vias de igual teor e forma pela Permitente e pelo 
SS AO eerereeararieereeaeecara aeee cce. Permissionário, já 
qualificado inicialmente, que se declara ciente e de acordo com todas as 

- condições supra-estabelecidas. 

Niterót.,........ JC... de.19........ 

AR RR RR RR E O OP 

O O OO RO O O RR O E O PPP 

PERMISSIONÁRIO(A) 

TESTEMUNHAS: ie 

AMPARAR ii LAR ri hs ra aa A pa a A a 
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TERMO DE “PERMISSÃO DE U50”, na forma abaixa: 
(LIVRARIAS) | É 

Pelo presente Termo, a Universilade Federal Hluminense, através do seu Magnífico 
Reitor, Prof. LUIZ PEDRO ANTUNES, doravante denominada PERMITENTE PER 
MA TE Ó yy 5O0O do imóvel siluado no (redigir conforme oO Caso)   

renan ana en anna ana a aaa e cena i e a ea e iaRi A cereanenereea corona naneaaaraea antas NA 
MIA... easier teresina à DAÍNO. ERRO «cidade 
PRE e AMO) SA)... 
Eeetranenenecaaanenereana san naa nan aa aaa ataca aaa aiii e eai o estado civil 
PP nacionalidade... 
residenle na TUA... isca rare nre nai 
NE... DAÍNTO... ER | UAI... CPF 
NO | poitador(a) da Carteira de tdenlidade nº 
Ceranasacera eae a rca rca nana centrais | ÚFGÃO.. ii doravante denominado(a) 
PERMISSIONÁRIO(A), (ou, quando firma) iii | 
estabelecida na ua... eee riscas mx 
reter DAITO...... oi iris IADE. 
representada por seu(sua) | 
ONA)... nacionalidade 
RP » estado civil iii, Vesidenlo na fa 
ie eeneenenaaceeeeaa encare aaa iertera aaa i MP Dairro 
ereta reais cidade cereais CPE nº 
errar antas arena arara raiar aaa eai » poradora) da Carteira de Identidade pn 
RP | OFJÃO iii, de conformidade com... ( 
Indicar os instrumentos que dão à pessoa poderes para representar a sociedade vw, em 
se lratando de membro da Diretoria, a Assembléia que o elegeu, a publicação e o 
registro da respectiva ata, bem como os dispositivos estatutários que lhe conterem 
poderes e acharem estar no exercicio do cargo e, se de mandalário se tratar, consignar 
a data, nº ce fis., livro e tabelionato em que foi outorgado o mandato és fls. do PrOCESSO 
que se encontra a respectiva certidão ou traslado, ou, no caso de instrumento particular, 
apenas as fls. do processo em que se encontra), que apresentou os documentos 
exigidos por lei, mediante as seguintes condições: 

DO OBJETO 

| Cláusula Primeira: O objeto do presente instrumento é a Permissão de Uso te 
uma área de ..... erra (indicar a metragem quadrada e localização), 
e deslina-se excluisvamente a instalação de livraria, sob supervisão da EDUFF, 
objelivando a comercialização de livros, revistas e outros tipos de publicações 
acadêmicas, assim como materiais similares, que funcionará dirante O horário normal da 
repartição ou unidade de ensino ali inslalaca. 

so 

| “yr 
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DO PRAZO 

Cláusula Segunda: A presente PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO lerá 
prazo indelerminado, podendo ser revogada a qualquer tempo pela Permitente, sem a: 
necessidade de justificativa, por não se tratar de alo vinculado, ante sua caracleríslica . 
precária, concedendo ao Permissionário, em caso de revogação, prazo de 30 (trinta) 
dias para a desocupação do imóvel, a contar de sua notificação. 

DO PAGAMENTO DA TAXA DE OCUPAÇÃO 

Cláustla Terceira: A títuio de laxa de octipação, o permissionário obriga-se a 
pagar a importância de R$... É por extenso) mensais, no 
Departamento de Conlabilidade e Hinanças, siluado a Rua Miguel de Frias, nº 9, 5º 
andar, atê o quinto dia subsequente ao mês vencido, sujeitando-se à multa ao mesmo: 
inclice da poupança pelo respectivo(s) mês(es) de alraso, cumulativamente até Oo 
momento do pagamento tolal do débito. 

S 1º - A laxa de octpação será reajustada anualmente, de acordo com a 
vartação do IGP. | 

4 2º - Ocorrendo a extinção do indice monelário referido no parágrafo anterior, O 
mesmo será automalicamente substituído por novo índice, de modo a preservar o valor 
inicialmente previsto nesle Termo de Permissão. ? 

DO PAGAMENTO DAS TAXAS DE ÁGUA E LUZ 

Cláusula Quarta: À tílulo de pagamento referente ao consumo de luz e água, 
obrigar-se-á o Permissionário a recolher, juntamente com o pagamento da importância 
supra-mencionada, R$... (eee por exlenso), sujeilando-se, 
igualmente, à multa por atraso estabelecida no “capul" da cláusula quarta do presente 
termo, | 

DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO 

Cláusula Quinta: O Permissionário obriga-se a: 

a) Apresentar à EDUFF, no alo da assinatura deste Termo, inventário dos 
objetos de sua propriedade que serão utilizados para instalação e funcionamento da 
livraria, bem como relação dos lílulos disponíveis para comercialização no início de seu 
funcionamento. , 

b) Manter a livraria com seus próprios recursos e dentro dos padrões 
estabelecidos por projelo aprovado pela EDUFF, pela Prefeitura do Campus e pela 
Unidade.
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c) Comercializar, segundo crilérios únicos, livros, revistas e demais publicações, 

assim como maleriais similares, tais como: discos, filas gravadas, produzidas por 

editoras comerciais ou etlitoras universitárias, de modo a atender as solicitações dos 
professores, alunos e servidores da comunidade universitária. 

cl) Responsabilizar-se pela guarda de seus equipamentos e pertences. 

e) Agendar com a EDULH-I- eventos de lançamentos de novos titulos da Edilora de 

sua área de aluação, bem como eventos de qualquer naltreza no recinto da livraria. 

| f) 'Manter pessoal em numero suficiente para que haja atendimento eficiente, 

ficando estabelecido que não há qualquer vínculo empregatício entre O Permilenle e tais 
empregados do Permissionáriov, que será responsável pelos atos praticados por aqueles 

no exercício de suas funções. 

q) Comunicar previamente à EDUFF as allerações (admissão ou demissão) de 

pessoal. 

lh) Arcar com as despesas referentes aos lribulos e larifas, emolumentos e 

contribuições de qualquer natureza, que se lizerem necessárias ao funcionamento dos 

serviços, inclusive lodo e qualquer encargo previdenciário e securitário, assim como os 
demais decorrentes deste termo ou da utilização do imóvel, inclusive os provenientes de 
lei superveniente à presente permissão, bem como os «das mullas que lhe venham a ser 
aplicadas pelas autoridades públicas federais, estaduais e municipais, pertinentes às 
alividades comerciais, cabendo-lhe, ainda, providenciar os competentes alvarás de 

funcionamento, 

|) Responsabilizar-se peta complela higienização das inslalações, equipamentos, 
móveis e utensílios e áreas ulilizadas, procedendo a dedelização semestral, que deverá 

ser feila por empresa especializada, e cujo cetlificado deverá ser afixado em local 

visível, a fim de facilitar a fiscalização por parte da Permitente. 

1) Não realizar qualquer obra, modificação ou acdiaptação sem O prévio € expresso 

consentimento da Prefeilura do Campus da UFI-. 

|) Manter as áreas que ora lhe são permilidas usar em perfeito estado, como se 

suas fossem, obrigando-se a efeluar todos os reparos, inclusive os de simples 

manulenção, as suas próprias expensas, neles se incluindo quaisquer cleteriorizações, 

que o mesmo venha a apresentar, despesas essas que em nenhuma hipótese, ou sob 

qualquer pretexto, poderão ser cobradas ou lransferidas à Permitente. 

m)... (poderá ser inserida obrigação específica, desde que não conflite com a 

Norma de Serviço, com o edital licitatório nem com as demais disposições deste |ermo). 

DA OBRIGAÇÃO DA PERMITENTE 

Cláusula Sexta: Fica a Permilente obrigada a tomar todas as providências, no 

âmbito de sua competência, para regtlarização da presente permissão, obrigundo-se a 

promover a publicação do extrato do presente ato no Boletim de Serviço da Instituição, 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinalura. 
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DO ALVARÁ 

Cláusula Sétima: As atividades aqui previstas só poderão se iniciar após 

expedido o competente Alvará de Funcionamento pela Prefeitura do Campus 

Universitário, o qua! se constiluirá em anexo deste Termo de Permissão. 
  

S 14º - A inlerrupção das alividades se fórmalizará pela exlinção do prazo fixado 

no Alvará ou por sua cassação. 

$ 2º - A Prefeitura do Campus informará ao DCF e às Unidades Universitárias 

envolvidas sobre cada Alvará concedido ou cassado. 

DA PENALIDADE 

Cláusula Oitava: A interrupção dos serviços, sem autorização da Permilente, 

ressalvados os casos de força maior, o que deverá ser de imediato justificado perante a 

autoridade para tanto designada pela Permitente, ensejará o pagamento da multa diária, 

referente a 1% (hum por cenlo) da importância estipulada como taxa de ocupação 

prevista na cláusula lerceira. 

DAS DETERMINAÇÕES GERAIS 
4 

Cláusula Nona: Todas as transações comerciais realizadas entre O 

Permissionário e terceiros serão de sua exclusiva responsabilidade, que ficará proibido 

de utilizar o nome da Universidade Federal Fluminense, Permitenie, como inlermediária 

na compra-e-venda de suas mercadorias, 

Cláusula Décima: A inslalação de qualquer equipamento adicional, ou a 

realização de benfeilorias, não gerarão quaisquer direitos a indenizações posteriores aô 

Permissionário, ficando expressamente proibidas transferências, subarrendamentos, 

sub-rogações, cessões lolaís OL parciais, sublocações ou outras modalidades que 

transfiram a terceiros, mesmo parentes, a presente permissão. 

Cláusula Décima Primeira: Qualquer alteração da área ocupada deverá ser 

autorizada pela Administração mediante Termo Aditivo específico, com recáiculo do valor 

da contrapartida econômica. 

Cláusula Décima Segunda: Caberá à Comissão Interdisciplinar Permanente de 

Vistoria (CPIV) fiscalizar o que se estabelece neste Termo de Permissão de Uso, 

inclusive orientando e controlando os serviços prestados, indicando, conforme o caso, a 

cassação do correspondente Alvará de funcionamento ot! sua renovação. 

E, para constar, lavrot-se O presente Termo, que, após lido e achado conforme, val 

assinado em Od(três) vias de igual teor e forma pela Permitente e pelo
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ceresecerensacaseaneaanasenccareranio Permissionário, já qualificado inicialmente, que se declara 

ciente e de acordo com todas as condições supra-estabelecidas. 

Nileról,........ "4 Té PED do. 1D........ 
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PERMISSIONÁRIO(A) 

TESTEMUNHADO eee rasas 

aticarosenasdrr sm dm di am Rm hm md Ra Rm a Mm


